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Fique a par de algumas das principais alterações que a novo diretiva 2013i34/UE 

do Porlarriento Europeu e do Conselho vai íntroduzir no normativo português, 

Por Eduanfo Sá e Silvo* 1 Arti:Jo re:;:eú,d::: em 11overt1~r::i ce 201} 

E
m 26 de junho de 2013, foi pu­
blicada a diretiva 2013134/UE 

do Parlamento Europeu e do 
Conselho, relativa às demonstrações 
financeiras anuais, às demonstrações 
financeiras consolidadas e aos relató­
rios conexos de certas formas de em•· 
presas, que altera a diretiva 2006/43/ 
CE (revisão legal das contas anuais e 
consolidadas) do Parlamento Euro­
peu e do Conselho e revoga as dire -
tivas 781660/CEE (quarta relativa 
às contas anuais de certas formas de 
sociedades ) e 83/349/CEE (sétima 
relativa às contas consolidadas ) do 
Conselho. Esta Diretiva terá de ser 
transposta até julbo de 2015 e a sua 
aplicação ocorrerá em 2016, 

Tem esta diretiva como objetivo con­
ceber e assegurar urna regulamenta­
çãodamaís elevadaquaHdade1 respei­
rnndo simultaneamente os princípios 
de subsidíaríedade e da proporciona­
lidade, assegurando que os encargos 
admin±strativos sejam proporcionais 
aos benefícios que pennitem obter. 
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O marco distintivo qi:e se preten-, 
de com esta diretiva é a diminui­
ção dos encargos adrninistrativos 
das pequenas e médias empresas 
(PME), melhorando o anóíente em­
presarial e promovendo a sua inter­
nacionalização, Particular destaque 
merece as microentidades1 para as 
quais o normativo contabilístico 
atual é considerado excessivamente 
oneroso, Por outro lado, pretende­
-se a 1:armonização dos requisitos 
legais mínimos quanto ao âmbito 
das informações financeiras que 
deverão ser divulgadas em todos 
os países da União Europeia (UE) 
e o afastamento para estas PME da 
aplicação das normas emitidas pelo 
IASB, as IASIIFRS, que estão na ori­
gem do aparecimento do S'!C (sis­
tema de normalização contabilísti •· 
ca). Diversos termos que entraram 
no léxico contabilístico, tais como: 
irnparidade, custo mnortizado, taxa 
efetiva não constam do corpo da 
nova diretiva, Até o termo goodwiJl 

aparece na tradução portuguesa 
para despesas de trespasse. 
No entanto, não se pense que estes 
conceitos desapareceram. O re­
conl::ecimento das ímparidades, 
da aplicação do 1nodelo do cus­
to amortizado e da atualização de 
valores continuam a existir. Mui­
to embora existam ambíguidades, 
as imparidades passam a ser ago­
ra ajustamentos de valor e o custo 
amortizado continua a existir no­
meadamente no ponto 9 do artigo 
12.º do capítulo 3 em que se o mon­
tante a reembolsar sobre as dividas 
for superior ao montante recebido 
podem os Estados membros auto­
rizar que essa diferença seja amor­
tizada por montantes anuais razoá­
veis, sendo totalmente amortizado, 
o mais tardar no momento do re­
embolso da dívida. 
Assim, o principio basilar é <<pen·· 
sar primeiro em pequena escala» 
que conduz a um eq_uílíbrio que deve 
ser ad.eqnado entre os interes~es dos 





destinatários das demonstrações fi- são: o total do balanço, o volume de 
nanceiras e o interesse das empresas negócios líquido e número médio 
em não serem sobrecarregadas com de empregados durante o período, a 
requisitos de divulgação em que os exemplo do que sucede com o atu­
Estados membros só deverão ser au- al normativo português. Os valores 
torizados a exigir um reduzido nú- são apresentados em euros. 
mero de divulgações através de no-
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Nota-se claramente um aumento sig­
nificativo dos limites para as pequenas 
empresas, nomeadamente se a opção 
for exercida pelo Estado membro. 
Relativamente aos grupos de em­
presas e dispensa de consolidação 

tas adicionais às notas obrigatórias. 
Podemos, sinteticamente, afirmar 
que com esta diretiva pretende­
-se alcançar os seguintes objetivos, 
conforme documento aprovado 
no Conselho Geral da Comissão de 
Normalização Contabilística (CNC), 
de 11 de abril de 2012, 

Quadro 1 ! Categorias de empresas - Diretiva 

• Reduzir os encargos administrati­
vos das pequenas entidades; 
• Simplificar os procedimentos de 
relato financeiro; 
• Reduzir a informação nas notas ane­
xas às demonstrações financeiras; 
• Flexibilizar a obrigatoriedade de 
auditoria nas pequenas empresas; 
• Dispensar a preparação de de­
monstrações financeiras conso­
lidadas para grupos de pequenas 
empresas; 

• Reduzir o número de opções dis­
poníveis atualmente existentes para 
os Estados membros 
No entanto, não nos podemos deixar 
de questionar se esta simplificação 
não pode colidir com a segurança 
e a credibilidade das demonstra­
ções financeiras para os utentes das 
mesmas, aquando da tomada das 
decisões económicas. 
As alterações são significativas, 
começando, desde logo, para o au­
mento dos limites considerados 
para a definição de microentidades 
(em vez de entidade, a diretiva uti­
liza o termo empresa) e pequenas 
entidades que são alargados, pelo 
que, com exceção de alguns gru­
pos económicos, as empresas por­
tuguesas estarão abrangidas pelos 
limites propostos. Os critérios que 
servem de base para a classificação 

Microempresas 

Pequenas empresas 

Médias empresas 

Grandes empresas 

Notas: 

350 000 

4 000 000 

20 000 000 

20 000 000 

- Entende-se por «volume de negó­
cios líquido», o montante que resulta 
da venda dos produtos e da prestação 
de serviços, após dedução dos des­
contos e abatimentos sobre vendas, 
db imposto sobre o valor acrescenta­
do e de outros impostos diretamente 
ligados ao volume de negócios. 
- Os limites indicados não podem 
exceder em pelo menos dois dos três 
critérios, à data do balanço para a 
empresa ficar na categoria devida. 
- A categoria de pequena empresa 
pode ter os limites alargados por op­
ção dos Estados membros para os se­
guintes montantes - total do balanço: 
6 000 000 de euros e volume de ne­
gócios líquido, 12 000 000 de euros. 
- O normativo português tem limites 
menores, com exceção do total doba­
lanço para as microempresas, a saber: 

700 ººº 
B 000 000 

40 000 000 

40 ººº 000 

10 

50 

250 

250 

também existem diferenças sig­
nificativas, se for exercida a opção 
pelo Estado membro, o que pode 
conduzir a que parte das empre­
sas que consolidam atualmente 
deixam de ser obrigadas a fazê-lo. 
Aliás, a diretiva afirma no seu pa­
rágrafo 33 dos considerandos que 
«os pequenos grupos deverão ficar 
dispensados da obrigação de ela­
borar demonstrações financeiras 
consolidadas, dado que os utili­
zadores das demonstrações finan­
ceiras de pequenas empresas não 
têm necessidades de informação 
sofisticadas e que pode ser onero­
so elaborar demonstrações finan­
ceiras consolidadas para além das 
demonstrações financeiras da em­
presa-mãe e das empresas filiais.» 
É a regra da simplificação que se 
pretende impor. 

Quadro 2 1 Categorias de empresas - normativo português 

Microempresa 

Pequena empresa 

500 000 
(em vez dos 350 000) 

1 soo 000 

500 000 

3 000 000 

5 

50 
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Quadro 3 1 Comparação da dispensa de consolidação 

Total do balanço 4 000 000 

Volume de negócios 
8 000 000 

líquido 

Número médio 
de empregados 50 
durante o período 

Nota: 
A exemplo do que sucede com a 
categoria das empresas, os limi­
tes indicados não podem exce­
der em pelo menos dois dos três 
critérios, à data do balanço para 
a empresa ficar na categoria de­
vida. 
Mas, para além do aumento dos 
limites, verifica-se uma altera­
ção substancial ao estabelecido 
no parágrafo 8 da estrutura con­
ceptual a que estamos habituados 
em que se afirma: «Um conjunto 
completo de demonstrações fi­

nanceiras inclui normalmente 
um balanço, uma demonstração 
de resultados, uma demonstra­
ção das alterações na posição 
financeira e uma demonstração 
de fluxos de caixa, bem como as 

20 000 000 7 500 000 

40 000 000 15 000 000 

250 250 

notas e outras demonstrações e 
material explicativo que cons­
tituam parte integrante das de­
monstrações financeiras.» O ar­
tigo 4.º do capítulo 2 da diretiva 
vem agora afirmar que «as de­
monstrações financeiras anuais 
constituem um todo e compreen­
dem para todas as empresas, no 
mínimo, o balanço, a demons­
tração de resultados e as notas 
às demonstrações financeiras. 
Os Estados membros podem exi­
gir que as empresas que não se­
jam pequenas empresas incluam 
nas demonstrações anuais outras 
demonstrações para além destes 
documentos.» 
No artigo S.º do mesmo capítulo 
é igualmente afirmado que «os 
Estados membros podem exigir 

que empresas que não sejam pe­
quenas empresas divulguem nas 
suas demonstrações financeiras 
anuais informações adicionais 
às exigidas nos termos da pre­
sente diretiva.» Igualmente para 
efeitos fiscais, e de acordo com o 
artigo 6.º-, as pequenas empresas 
podem ser obrigadas a elaborar, 
divulgar e publicar informações 
adicionais estritamente para fins 
de cobrança de impostos. 
Assim, a diretiva não apresenta 
qualquer referência à demons­
tração dos fluxos de caixa (DFC), 
nem à demonstração de altera­
ções no capital próprio que dei­
xam de ser exigidas para as pe­
quenas empresas. 
Em termos comparativos, pode 
elaborar-se o quadro 4. 
Em termos práticos, parece-nos 
que a diretiva é pouca atenta aos 
conceitos oriundos das normas 
do !ASE, dando grande espaço de 
manobra aos Estados membros. 
A grande preocupação é a pouca 
exigência que os Estados mem­
bros devem impor às pequenas 
empresas, em termos de infor­
mação contabilística e de relato 
financeiro. ~ 
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Quadro 41 Comparação dos exigências de demonstrações financeiras 

Balanço X X X X X X 

Demonstração 
de resultados 

X X X X X X 

Notas X X X X X X 

Demonstração Opção X 
de fluxos caixa 

Demonstração alterações Opção X 
do capital próprio 

Demonstração resultados Opçào Opção 
por funções 

S0ITOC172 

• 
1 

1 


